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PORTARIA Nº 662, DE 30 DE JUNHO DE 2022

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, NO EXERCÍCIO DA
REITORIA, no uso de suas atribuições legais e considerando: o que consta do Processo de
nº. 23113.002443/2022-53; resolve:

Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para
Professor Efetivo do Departamento de Comunicação Social/Cidade Universitária Prof. José
Aloísio de Campos, objeto do Edital nº 004/2022, publicado no D.O.U. em 17/02/2022, e
no Correio de Sergipe em 18/02/2022, conforme informações que seguem:

. Matérias de Ensino Textos Jornalísticos

. Disciplinas Oficina de textos jornalísticos, Jornalismo Impresso, Laboratório
de Jornalismo Integrado I e II

. Cargo/Nível Adjunto-A - Nível I

. Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva

. Resultado Final

. Ampla Concorrência 1º LUGAR: DEMÉTRIO DE AZEREDO SOSTER - 88,25
2º LUGAR: FRANCISCO DE ASSIS - 84,82

3º LUGAR: ADALTON DOS ANJOS FONSECA - 82,66
4º LUGAR: THIAGO EMANOEL FERREIRA DOS SANTOS - 82,39

5º LUGAR: MARCELO SILVA BARCELOS - 78,07
. Cotas (Lei nº

12.990/2014)
1º LUGAR: THIAGO EMANOEL FERREIRA DOS SANTOS

. Cotas (Decreto nº
3.298/1999)

Nenhum candidato aprovado

Art. 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União.

ROSALVO FERREIRA SANTOS

PORTARIA Nº 663, DE 30 DE JUNHO DE 2022

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, NO EXERCÍCIO DA
REITORIA, no uso de suas atribuições legais e considerando: o que consta do Processo de
nº. 23113.047414/2021-85; resolve:

Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para
Professor Efetivo do Departamento de Educação e Ciências Agrárias e da Terra/Campus do
Sertão, objeto do Edital nº 001/2022, publicado no D.O.U. em 21/01/2022, e no Correio de
Sergipe em 22/01/2022, retificado através dos Editais de Retificação nº 1, 2 e 3, publicados
no DOU em 10/02/2022, 07/03/2022 e 26/04/2022, respectivamente, e Edital
Complementar, publicado no D.O.U em 18/03/2022, conforme informações que seguem:

. Matérias de Ensino I, II, III e IV Bloco Comum

. Disciplinas Ações Integradas em Ciências Agrárias I, II, III, IV

. Cargo/Nível Adjunto-A - Nível I

. Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva

. Resultado Final

. Ampla Concorrência 1º LUGAR: CECÍLIA TAYSE MUNIZ TEIXEIRA - 72,71
2º LUGAR: FLÁVIO MARQUES CASTANHO BARRERO -

72,27
3º LUGAR: GEUSA DA PURIFICAÇÃO PEREIRA - 71,40
4º LUGAR: DÉBORA MOREIRA DE OLIVEIRA MOURA -

71,22
5º LUGAR: FÁBIO NASCIMENTO DE JESUS - 66,84

. Cotas (Lei nº 12.990/2014) 1º LUGAR: GEUSA DA PURIFICAÇÃO PEREIRA - 71,40
2º LUGAR: FÁBIO NASCIMENTO DE JESUS - 66,84

. Cotas (Decreto nº
3.298/1999)

Nenhum candidato aprovado

Art. 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União.

ROSALVO FERREIRA SANTOS

Ministério da Infraestrutura
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA Nº 802, DE 29 DE JUNHO DE 2022

O SECRETÁRIO NACIONAL DE TRÂNSITO, no uso da competência que lhe
conferem o inciso I do art. 19 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e a Resolução
CONTRAN nº 780, de 26 de junho de 2019, e com base no que consta no processo
administrativo nº 50000.020117/2022-00, resolve:

Art. 1º Esta Portaria concede, por cinco anos, renovação do credenciamento da
pessoa jurídica CONTINENTAL PLACAS LTDA - ME, CNPJ nº 28.959.098/0001-28, localizada
na Rua Ariovaldo Luciano Pinho, nº 532, Bairro Petrópolis, Betim - MG, CEP: 32.655-066,
para exercer a atividade de Fabricante de Placa de Identificação Veicular (PIV), de acordo
com a Resolução CONTRAN nº 780, de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FREDERICO DE MOURA CARNEIRO

PORTARIA Nº 796, DE 29 DE JUNHO DE 2022

O SECRETÁRIO NACIONAL DE TRÂNSITO, no uso da competência que lhe
conferem o inciso I do art. 19 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e a Resolução
CONTRAN nº 780, de 26 de junho de 2019, e com base no que consta no processo
administrativo nº 50000.019430/2022-97, resolve:

Art. 1º Esta Portaria concede, por cinco anos, renovação do credenciamento da
pessoa jurídica EMPRESA RIO-GRANDENSE UNIDA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., inscrita
no CNPJ nº 29.293.726/0001-41, localizada na Avenida Fernando Ferrari, nº 2235, Bairro
Ronda, Taquara/RS, CEP: 95.600-600, para exercer a atividade de Fabricante de Placa de
Identificação Veicular (PIV), de acordo com a Resolução CONTRAN nº 780, de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FREDERICO DE MOURA CARNEIRO

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL
DECISÃO Nº 541, DE 29 DE JUNHO DE 2022

Aprova revisão extraordinária do Contrato de
Concessão dos Aeroportos do Bloco Centro Oeste.

A DIRETORIA COLEGIADA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no
exercício da competência que lhe foi outorgada pelo art. 11, incisos IV e V, da Lei nº
11.182, de 27 de setembro de 2005, tendo em vista o disposto no art. 18 do Decreto nº
7.624, de 22 de novembro de 2011,

Considerando o estabelecido na Seção IV - Da Revisão Extraordinária do
Capítulo VI - Do Equilíbrio Econômico-Financeiro do Contrato nº 002/ANAC/2019 - Centro-
Oeste, referente à concessão para ampliação, manutenção e exploração dos aeroportos
integrantes do Bloco Centro Oeste, e

Considerando o que consta do processo nº 00058.018711/2022-99, deliberado
e aprovado na 18ª Reunião Deliberativa Eletrônica, realizada nos dias 24 a 28 de junho
2022, decide:

Art. 1º Aprovar a revisão extraordinária do Contrato de Concessão dos
Aeroportos do Bloco Centro Oeste, em razão dos prejuízos causados pela pandemia de
COVID-19 no ano de 2021, com o objetivo de recompor seu equilíbrio econômico-
financeiro.

Art. 2º O valor referente ao desequilíbrio corresponde a R$ 11.494.794,20 (onze
milhões, quatrocentos e noventa e quatro mil, setecentos e noventa e quatro reais e vinte
centavos), a valores de 31 de dezembro de 2021.

Art. 3º A recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do contrato será
realizada por meio da prorrogação das parcelas extraordinárias temporárias, criadas por
meio da Decisão nº 517, de 24 de março de 2022, e acrescidas às parcelas ordinárias das
tarifas de embarque domésticas e internacionais.

§ 1º O saldo do reequilíbrio, atualizado pelo Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA e pela taxa de desconto do fluxo de caixa marginal de 8,86%
(oito inteiros e oitenta e seis centésimos por cento), definido pelo Anexo 5 do Contrato de
Concessão, passará a ser deduzido a partir da conclusão da recomposição aprovada pela
Decisão nº 517, de 2022, sendo mantido o critério de reajuste das parcelas extraordinárias,
em dezembro de cada ano, conforme a variação do IPCA.

§ 2º A apuração da arrecadação extraordinária e a atualização do saldo do
reequilíbrio serão realizadas conforme o mês de competência das operações.

Art. 4º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

JULIANO ALCÂNTARA NOMAN
Diretor-Presidente

DECISÃO Nº 542, DE 29 DE JUNHO DE 2022

Aprova revisão extraordinária do Contrato de
Concessão do Aeroporto Internacional do Galeão,
localizado no município do Rio de Janeiro (RJ).

A DIRETORIA COLEGIADA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no
exercício da competência que lhe foi outorgada pelo art. 11, incisos IV e V, da Lei nº
11.182, de 27 de setembro de 2005, tendo em vista o disposto no art. 18 do Decreto nº
7.624, de 22 de novembro de 2011, e

Considerando o estabelecido na Seção III - Da Revisão Extraordinária do
Capítulo VI - Do Equilíbrio Econômico Financeiro do Contrato de Concessão de Aeroporto
- CCA nº 001/ANAC/2014 - SBGL, referente à concessão dos serviços públicos para
ampliação, manutenção e exploração da infraestrutura aeroportuária do Aeroporto
Internacional do Galeão, localizado no município do Rio de Janeiro (RJ), e

Considerando o que consta do processo nº 00058.024420/2021-59, deliberado
e aprovado na 18ª Reunião Deliberativa Eletrônica, realizada nos dias 24 a 28 de junho de
2022, decide:

Art. 1º Aprovar a revisão extraordinária do Contrato de Concessão do
Aeroporto Internacional do Galeão, em razão da suspensão da realização da pesquisa
independente de qualidade de serviço no ano de 2022, prevista no item 12.19 do Anexo
2 ao Contrato de Concessão de Aeroporto nº 001/ANAC/2014-SBGL.

Art. 2º O valor referente ao desequilíbrio verificado corresponde a R$
362.071,99 (trezentos e sessenta e dois mil, setenta e um reais e noventa e nove
centavos), na data-base de março de 2022.

Art. 3º A recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do contrato a favor
do Poder Concedente será realizada por meio do abatimento do saldo restante do
reequilíbrio aprovado pela Decisão nº 396, de 18 de agosto de 2021.

Parágrafo único. O valor previsto no art. 2º desta Decisão, a ser abatido do
saldo da Decisão nº 396, de 2021, deverá ser atualizado pelo Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA, calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -
IBGE, acumulado entre março de 2022 e o mês anterior ao respectivo abatimento, e pela
taxa de desconto do fluxo de caixa marginal de 9,08% (nove inteiros e oito centésimos por
cento), estabelecida pela Resolução nº 528, de 28 de agosto de 2019, proporcional ao
número de meses correspondente.

Art. 4º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

JULIANO ALCÂNTARA NOMAN
Diretor-Presidente

DECISÃO Nº 543, DE 29 DE JUNHO DE 2022

Aprova revisão do Fluxo de Caixa Marginal aprovado
pela Decisão nº 492/2021 do Contrato de Concessão
do Aeroporto Internacional de Salvador, localizado
no Município de Salvador (BA).

A DIRETORIA COLEGIADA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC,
no exercício da competência que lhe foi outorgada pelo art. 11, incisos IV e V, da Lei nº
11.182, de 27 de setembro de 2005, tendo em vista o disposto no art. 18 do Decreto nº
7.624, de 22 de novembro de 2011,

Considerando o estabelecido na Seção III - Da Revisão Extraordinária do
Capítulo VI - Do Equilíbrio Econômico Financeiro do Contrato de Concessão de Aeroporto
- CCA nº 003/ANAC/2017 - SBSV, referente à concessão dos serviços públicos para
ampliação, manutenção e exploração da infraestrutura aeroportuária do Aeroporto
Internacional de Salvador, localizado em Salvador (BA), e

Considerando o que consta do processo nº 00058.038618/2021-10, deliberado
e aprovado na 18ª Reunião Deliberativa Eletrônica, realizada nos dias 24 a 28 de junho
de 2022, decide:

Art. 1º Aprovar a revisão do Fluxo de Caixa Marginal constante da Decisão nº
492, de 16 de dezembro de 2021, conforme previsto em seu art. 4º, parágrafo único.

Art. 2º O valor referente ao desequilíbrio verificado em 2021, após revisão do
Fluxo de Caixa Marginal, corresponde a R$ 96.178.358,88 (noventa e seis milhões, cento
e setenta e oito mil, trezentos e cinquenta e oito reais e oitenta e oito centavos), a
valores de 31 de dezembro de 2021.

Art. 3º A recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do contrato foi
realizada, conforme anuência do Ministério da Infraestrutura, constante nos autos do
processo nº 00058.038618/2021-10, por meio da revisão da contribuição variável de
2021, devida em 2022 e o saldo remanescente, após o abatimento da Contribuição
Variável de 2021 será utilizado para revisão das contribuições fixas devidas a partir de
2023.

§ 1º O valor a ser deduzido nas parcelas das contribuições variáveis, devidas
a partir de 2022, e das contribuições fixas, devidas a partir de 2023, deve ser atualizado
pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, calculado pelo Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, acumulado entre 31 de dezembro de 2021 e
o mês anterior ao do pagamento da contribuição variável ou fixa, e pela taxa de desconto
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